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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

• 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Sacratarla Munlclpal de Govemo e Admlnlstraçllo 

DECRETO Nº 7.094, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.016. 

Autoriza o uso de imóvel pertencente ao 
Município para servidão de passagem à 
Companhia de Saneamento Bãsico do 
Estado de São Paulo • SABESP e dã 
outras providências. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 
• 

Art. 1° - Fica autorizado o uso de imóvel pertencente ao Município localizado na Rua 
Elpídio Guilherme - S005 - Q-361 - Parte do Lote 12 - Jardim Morumbi, 
para servidão de passagem subterrânea para interligação de escoamento da 
rede de esgoto á Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP, assim descrito: 

FINALIDADE: Servidão de passagem subterrânea para interligação de 
escoamento da rede de esgoto. 
ÁREA: 288,60 m2 
LOCAL: Rua Elpídio Guilherme - S005-Q 361-Parte do lote 12-J. Morumbi 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

DESCRIÇÃO: 

IMÓVEL: UMA FAIXA DE TERRAS, encravada no Lote 012, Quadra 361, 
Setor 005, situado na Rua Elpídio Guilherme (ex Rua Um), designado "Área 
Institucional 1", do loteamento denominado "JARDIM MORUMBI", neste 
município e comarca de Assis/SP, com a seguinte descrição: "inicia-se no 
ponto situado na lateral esquerda da Rua Elpídio Guilherme (ex Rua Um), no 
cruzamento da referida rua, com a divisa do lote cadastrado como 
C.C.005/361/032 (matrícula n.0 63.852, de propriedade de Valdir José Cruz, 
ponto este distante 149,54 m do marco 5B da gleba; daí, segue em linha 
reta, por uma distância de 4,06 m, confrontando-se á direita com a Rua 
Elpídio Guilherme (ex Rua Um); daí, deflete-se à esquerda e segue em linha 
reta, por uma distância de 71,80 m, confrontando-se com o lote cadastrado 
como C.C.005/361/012 (matrícula n.0 45.218), "Área Institucional 1", 
propriedade pertencente a Prefeitura Municipal de Assis; daí, deflete-se à 
esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 4,00 m, confrontando
se com o lote cadastrado como C.C.005/361/012 (matrícula n.0 45.218), 
"Área Institucional 1", propriedade pertencente a Prefeitura Municipal de 
Assis; daí, deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 
6,05 m, confrontando-se com o lote cadastrado como C.C.005/314/028 
(matrícula n.º 60.212), de propriedade da HR ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
PRÓPRIOS L TOA, até encontrar o ponto P6; daí, segue na mesma reta, por 
uma distância de 36, 15 m, confrontando-se com o lote cadastrado como 
C.C.005/314/015 (matrícula n.0 46.036), de propriedade da DAFRAN -
Empreendimentos Imobiliários Ltda, até encontrar o ponto P7; daí, segue na 
mesma reta, por ruma distância de 30,30 m, confrontando-se com o lote 
cadastrado como C.C.005/314/032 (matrícula n.º 63.852), de propriedade de 
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Valdir José Cruz, até encontrar o ponto inicial desta descrição, encerrando 
uma área de 288,60 m•. originária a Matrícula n.º 45.218. Tudo de acordo 
com o desenho n. 0 6.329, elaborado pelo Departamento de Planejamento e 
Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de dezembro de 2016 . 
• 

RICAR 
icipal 

FERNANDO SPINOSA MOSSINI 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Administração, em 19 de dezembro de 2.016. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro· Assis- SP 



• 

• 

• 

• 

j 
- ' �J; 

• 

' 
-

. ... . ' 
•. 

'� 
1 "'· 

" 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Area a ser Cedida. 
FINALIDADE: Servidão de Passagem para Águas Pluviais e Esgoto. 
IDENTIFICAÇÃO: Setor 005 - Quadra 361 - Lote 012 (Parte). 
LOCALIZAÇÃO: Rua Elpídio Guilherme - Jardim Morumbi. 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis. 

SITUAÇÃO DA MATRÍCULA: 

IMÓVEL: UM TERRENO situado na RUA UM, designado "Área Institucional 1", do 
loteamento denominado "JARDIM MORUMBI'', neste município e comarca de AssislSP, 
com a seguinte descrição: "inicia-se no ponto situado na lateral esquerda da Rua Um, no 
cruzamento da referida rua, com a divisa da propriedade de José de Lima, ponto este 
distante 149,54 m do marco 58 da gleba; daí, segue em linha reta, por uma distância de 
58,57 m, confrontando-se à direita com a Rua Um; daí, deflete-se a esquerda e segue 
primeiro em linha curva, por uma distância de 2,85 m ; daí, deflete-se à esquerda e segue 
em linha reta, por uma distância de 16,27 m, confrontando-se à direita com a Rua Cinco; 
daí, deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 112,00 m, 
confrontando-se com a quadra 01; daí, deflete-se à direita e segue em linha reta, por uma 
distância de 25,00 m, confrontando-se à direita com o lote n.0 11, da quadra n.° 01; daí, 
deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 31,72 m, 
confrontando-se com a Rua Dois; daí, deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por 
uma distância de 135, 18 m, até encontrar o ponto inicial desta descrição, confrontando-se 
à direita com a propriedade de José de Lima, encerrando uma área de 5.225,26 m•.-.-.-.-

SITUAÇÃO ATUAL: 

IMÓVEL: UM TERRENO situado na Rua Elpídio Guilherme (ex Rua Um), designado 
"Area Institucional 1", do loteamento denominado "JARDIM MORUMBI", neste município 
e comarca de Assis/SP, com a seguinte descrição: "inicia-se no ponto situado na lateral 
esquerda da Rua Elpídio Guilherme (ex Rua Um), no cruzamento da referida rua, com a 
divisa do lote cadastrado como C.C.005/361/032 ( matrícula n.° 63.852, de propriedade 
de Valdir José Cruz, ponto este distante 149,54 m do marco 58 da gleba; daí, segue em 
linha reta, por uma distância de 58,57 m, confrontando-se à direita com a Rua Elpídio 
Guilherme (ex Rua Um); daí, deflete-se a esquerda e segue primeiro em linha curva, por 
uma distância de 2,85 m; daí, deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma 
distância de 16,27 m, confrontando-se à direita com a Rua Aparecida de Almeida (ex Rua 
Cinco); daí, deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 112,00 m, 
confrontando-se com a quadra 01; daí, deflete-se à direita e segue em linha reta, por uma 
distância de 25,00 m, confrontando-se à direita com o lote n.º 11, da quadra n.° 01; daí, 
deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 31,72 m, 
confrontando-se com a Rua Erasmo Cardoso (ex Rua Dois); daí, deflete-se à esquerda e 
segue em linha reta, por uma distância de 68, 73 m, confrontando-se com o lote 
cadastrado como C.C.005/314/028 (matrícula n.° 60.212), de propriedade da HR 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS L TOA, até encontrar o ponto P6; daí, segue na 
mesma reta, por ruma distância de 36, 15 m, confrontando-se com o lote cadastrado 
como C.C.005/314/015 (matrícula n.° 46.036), de propriedade da DAFRAN -
Empreendimentos Imobiliários Ltda, até encontrar o ponto P7; daí, segue na mesma reta, 
por ruma distância de 30,30 m, confrontando-se com o lote cadastrado como 
C.C.005/314/032 (matrícula n.° 63.852), de propriedade da Valdir José Cruz, até 
encontrar o ponto inicial desta descrição, encerrando uma área de 5.225,26 m•. originária 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Deportame11to de Planejamento e Projetos 

a Matrícula n.0 45.218. Tudo de acordo com o desenho n.0 6.329, elaborado pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

No referido imóvel foi destacada uma faixa de terras (largura 4,00 m), para 
servidão de passagem subterrânea para escoamento de águas pluviais e esgoto, de fato, 
que assim se descreve: 

IMÓVEL: UMA FAIXA DE TERRAS, encravada no Lote 012, Quadra 361, Setor 005, 
situado na Rua Elpídio Guilherme (ex Rua Um), designado 'Área Institucional 1', do 
loteamento denominado 'JARDIM MORUMBI', neste município e comarca de Assís/SP, 
com a seguinte descrição: 'inicia-se no ponto situado na lateral esquerda da Rua Elpfdio 
Guilherme (ex Rua Um), no cruzamento da referida rua, com a divisa do lote cadastrado 
como C.C.005/361/032 (matrícula n.0 63.852, de propriedade de Valdir José Cruz, ponto 
este distante 149,54 m do marco 58 da gleba; dai, segue em linha reta, por uma distância 
de 4,06 m, confrontando-se à direita com a Rua Elpídio Guilherme (ex Rua Um); daí, 
deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 71,80 m, 
confrontando-se com o lote cadastrado como C.C.005/361/012 (matrícula n.º 45.218), 
'Área Institucional 1", propriedade pertencente a Prefeitura Municipal de Assis; daí, 
deflete-se à esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 4,00 m, confrontando
se com o lote cadastrado como C.C.005/361/012 (matrícula n.0 45.218), 'Área 
Institucional 1", propriedade pertencente a Prefeitura Municipal de Assis; daí, deflete-se à 
esquerda e segue em linha reta, por uma distância de 6,05 m, confrontando-se com o lote 
cadastrado como C.C.005/314/028 (matrícula n.0 60.212), de propriedade da HR 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS L TOA, até encontrar o ponto P6; daí, segue na 
mesma reta, por uma distância de 36, 15 m, confrontando-se com o lote cadastrado como 
C.C.005/314/015 (matrícula n.0 46.036), de propriedade da DAFRAN - Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, até encontrar o ponto P7; daí, segue na mesma reta, por ruma distância 
de 30,30 m, confrontando-se com o lote cadastrado como C.C.005/314/032 (matrícula n.º 
63.852), de propriedade da Valdir José Cruz, até encontrar o ponto inicial desta 
descrição, encerrando uma área de 288,60 m•. originária a Matrícula n.º 45.218. Tudo de 
acordo com o desenho n.0 6.329, elaborado pelo Departamento de Planejamento e 
Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Assis, 09 de agosto de 2.016 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ÁREA INSTITUCIONAL 1 

SETOR 005 - QUADRA .361 - LOTE 012 
(MATRICULA N' 45.21 B) 

' ' 
10AFRAN - Empreendimentos lmobiliôrios Ltdol 
: SETOR 005 - QUADRA 314 - LOTE 015 : 

(MATRICULA N' 46.036) 1 
1 

VALDIR JOS!:: CRUZ 

S. 005 - Q. 314 - L. 032 

(MATRICULA N' 63.852) 

SA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

ASSUNTO 

ÁREA A SER CEDIDA PARA SERVIDÃO DE PASSAGEM 

ÜNICA 
RUA ELPIDIO GUILHERME - SE 005 - QUADRA 361 - LOTE 12 (Parte) 

PROPRIETÁRIO: ÁREA: 

288,60 m' ARQUIVO 
6.329 

ENGENHEIRO DESENHO. ESCALA: DATA: 
CREA/SP 0601179590 URANO/ INDICADAS 09/08/2.016 
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